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D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 73/2019  
Autoria: Vitor Hugo Wormsbeker
 

O Vereador signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157 parágrafo
único e artigo 158, do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Mário Alberto
Kruger – Prefeito Municipal, para que o mesmo viabilize através da Secretaria de
Obras, Reforma do Parque Infantil na Praça do Chão Batido, na Vila Nova.

JUSTIFICATIVA
Considerando que esse requerimento é necessário, pois o parque se encontra em
péssimas condições de uso, e traz insegurança aos frequentadores.

   
 

 Sala das Sessões, 26 de Fevereiro de 2019

Vitor Hugo Wormsbeker
Vereador(a) - PSDB
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